
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

REQUERIMENTO N.º               DE 2007
(Do Sr. Deputado Daniel Almeida )

Requer a aprovação de Moção de 
apoio   e  solidariedade  aos 
Metroviários de São Paulo.

Senhor Presidente,

Requeiro,  a  Vossa  Execelência,   nos  termos  regimentais, 
ouvido  o  Plenário  desta  comissão,  a  aprovação  de  Moção   de  apoio   e 
solidariedade aos Metroviários de São Paulo, nos termos que se seguem:

A Comissão de Trabalho e Serviços Públicos, reunida em 08 de agosto de 

2007, considerando injustas as demissões de 61 (sessenta e hum) metroviários 

de São Paulo,  ocorridas nesta última terça-feira,  dia 07 de agosto, quando do 

término da grave da categoria, aprova Moção de solidariedade aos trabalhadores 

demitidos e de contestação ao Governo de São Paulo, pela atitude. 

Os metroviários de São Paulo, estiveram com as atividades paralisadas no 

período  de  2  a  3  deste  mês,  com a  adesão  de cerca  de  90% da  categoria. 

Encerrada   a  greve,  a  categoria  é  surpreendida  com  a  demissão  de  61 

metroviários,  sob  a  alegação  de  que  os  mesmos  não  prestavam  serviços  de 

qualidade à população. No entanto, o que se sabe é que todos os demitidos tinha 

mais de quinze anos de serviços prestados, revelando portanto, que trata-se de 

uma atitude de  intimidação em face do movimento paredista.

Além  das  pressões  oriundas  da  Direção  do  Metrô  de  São  Paulo,  os 

trabalhadores  e  o  Sindicato,  foram  ainda  surpreendidos com  a  decisão  do 

Tribunal  Regional  do  Trabalho  de  São  Paulo,  imputando-lhes  multas  de 
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aproximadamente  dois  milhões  de  reais,  o  que,  caso  venha  a  permanecer  a 

decisão, inviabilizaria a própria sobrevivência do Sindicato. 

A greve tem sido uma importante instrumento de luta dos trabalhadores na 

busca por  melhores condições de trabalho e salários, além de ser uma conquista 

assegurada na Constituição Federal, no seu Artigo 9º .

Pelas razões expostas, esta Comissão aprova Moção de solidariedade aos 

Metroviários  de  São  Paulo  e  de  contestação  ao  Governo  de  São  Paulo  pela 

demissão de 61( sessenta e hum) trabalhadores, manifestando-se, ainda,  pela 

imediata readmissão  dos demitidos.

Pelas razões expostas, espero,  contar com o apoio dos nobres colegas 
para a aprovação deste requerimento.

                     Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2007.

                                                              Deputado DANIEL ALMEIDA
                                                              PCdoB/BA
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